
 
 
 

 (PROJETO DE LEI Nº 004/2002-PMA) 
 
 

LEI Nº  1.448 DE 02 DE ABRIL DE 2002. 
Fica prorrogado para as Microempresas e as Empresas de 
Pequeno Porte o prazo de opção ao SIMPLES MUNICIPAL 
junto ao CADASTRO MUNICIPAL, estabelecido na Lei 
Municipal  nº 1441 de 26/12/01, Artigo 3º, Inciso I. 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º - Fica prorrogado para as Microempresas e as Empresas 

de Pequeno Porte, o prazo de opção ao SIMPLES MUNICIPAL junto ao CADASTRO 
MUNICIPAL, de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 1441 de 26/12/01, Artigo 
3º , Inciso I. 

 
Art. 2º - O prazo  será prorrogado até a  data de  30 de abril de 

2002. 
 
Art. 3º - Permanecem inalterados os demais Artigos, contidos na 

Lei 1441 de 26/12/01. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em  02 de abril  de 2002, 59º da Emancipação Política. 
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